
22/01/2021

Número: 0800517-13.2019.8.15.0551 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única de Remígio 

 Última distribuição : 24/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0800517-13.2019.8.15.0551 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE GONCALO DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO (ADVOGADO)

HUMBERTO DE BRITO LIMA (ADVOGADO)

MARIA JOSE DE BRITO NASCIMENTO (EXEQUENTE) JOAO RAFAEL DE SOUTO DELFINO (ADVOGADO)

HUMBERTO DE BRITO LIMA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

36842
719

19/11/2020 11:07 Resposta Resposta



 

CIENTE DA SENTENÇA, AGUARDANDO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA OU RAZÕES DE RECURSO.
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